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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITUR..\ MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFICIO Nº 011/2024 

Buritirana (MA), I O de janeiro de 2024 

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio deste requerer seja indicada a 

dotação orçamentária pertinente a aquisição eventual e futura de medicamentos e material de 

consumo hospitalar para o exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), resultante da 

ata de registro de preços nº 003/2023, decorrente do procedimento licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL nº 005/2023 - CPL (SRP). 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

ILMO. SR. 

RODRYGO MIRANDA DUARTE 

CONTABILIDADE 

l\1ESTA 

Atenciosamente: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PLANILHA 

MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

DESCRIÇÃO UND QTD V.UNT. 

Acido Acetil Salicilico 100 Mg Cpd 25.000 0,09 

Aci<lu Tram:xam1w Ini. 50Miu'5MI Amp 500 7,60 

Adrenalina 1 G Ini Amp 300 2 90 

AQUa PI Injeção 1 OMI Amp 10000 0,58 

Agua PI Injeção 5MI Amp 2500 0,57 

Albendazol 400 Mg Cpd 8.000 0.61 

Albendazol Suso. 1 OMI Frc 1.500 1 97 

Aminofi.!ina 24Mg/M! ln• . Amp 1000 3,80 
Amox1cilina 250Mg Susp. Frs 600 9,60 

Amuxicilina 500Mg Cp<l 7.000 0,49 

Ampicilina I G Im/Iv Amp 1200 4,40 

Amoicilina 500Mg Cos Cod 5.000 0,68 

Atropina 0,25Mg Inj !M I Amp 1.000 1,45 

Azitromicina 500 Mg Cod 2000 1.35 

Azitromicina Susp. 600Mg l 5MI Frc 250 11 ,00 

Brometo De Ioratrooio Sol. Gts 20Ml Frs 600 2,68 

Bromidrato De Fenoterol 20MI Fr Frs 600 8,08 

Bromoorida lni 5Mg/MI Amo 1500 4,05 

Caotooril 25Mg Cod 8.000 0,04 

Cefalt:x.ina 500 Mg Cp<l 3.000 1,00 

Cefalex1na 250Mg,15MI 60MI Frc 250 19,15 

Cefalotina lnj. 1 G S/Dil. Amp 1000 7,18 

Ceftriaxona l G I. V S/Dil Amp 1000 8,05 

Cetoprofeno lnj. lOOMg lv Amp 600 5.03 

Ciprofloxacino (Cloridrato) 2Mg/Ml l OOMI BI 80 35,90 

Ciorofloxacino (Cloridrato) 2Mg/Ml 200Ml Bl 70 57,00 

Cloreto De Potassio 10% lnj . lOM I Amp 2500 0,79 

Cloreto De Sódio 10% Ini. 1 OMJ Amo 2500 0,90 

Cioridrato De Ambroxol l 5Mg/5Ml Frc 600 8,69 

Cloridrato De Ambroxol 30Mg/5MI Frc 600 8,19 

Cloridrato De Dopam.ina 5Mg/Ml Amp 700 4,49 

Cloridrato De Etilefrina 1 OMg/M] Amp 1200 2,89 

Cloridrato De Hidralazina Ini.20Mg/Ml Amo 300 8,28 
Complexo B lnj. 2MI Amp 4000 4,20 

Dexametasona 2Mg Ini. Amp 2000 3,40 

Dexametasona 4M11, lnj. Amp 4000 5,00 

Diclofenaco De Potassico 25Mg Inj . Amo 2500 3,04 

Diclofenaco De Sódio 50Mg Cpd 10000 0,09 

Diclofenaco De Sodio 75Mg Ini . Amp 4000 2.19 

Dipirona 500Mg/ 2MI Inj Amp 4000 3,24 
Dipirona Gts 1 OMI fr 1000 1,89 

Dramim B6 lni 50Mg 1 MI Amo 600 9,55 

Enalapril, Maleato De 20 Mg Cpd 6.000 O 14 

Enaiaoril, Maleato De. l OMg Cod 6.000 0,05 

Furosemida lOMg lni. 2MI Amp 2000 4,09 

Gentamicina 20Mg Ini. Amo 1500 1,74 

Gentamicina 40Mg Inj. Amp 2000 1,89 

Gentamicina 80Mg Lni. Amo 2000 2,88 

V. TOTAL 

2.250,00 

3.800,00 

870,00 

5.800,00 

1.425,00 

4.880.00 

2.955.00 

3.800,00 

5.760 00 

3.430,00 

5.280,00 

3.400.00 

1.450,00 

2.700,00 

2.750,00 

1.608,00 

4.848,00 

6.075,00 

320 00 

3.000,00 

4.787,50 

7.180,00 

8.050,00 

3.018,00 

2.872 00 

3.990,00 

1.975,00 

2.250,00 

5.214,00 

4.914,00 

3.143,00 

3.468 00 

2.484 ,00 

16.800,00 

6.800,00 

20.000,00 

7.600,00 

900,00 

8.760,00 

12.960,00 

1.890,00 

5.730,00 

840,00 

300,00 

8. 180,00 

2.610.00 

3.780,00 

5.760,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Glibenclamida 5Mg Cod 5.000 0,05 
Glicose 25% 1 0MI Amp 4000 0,80 
Glicose 50% l0MI Amo 4000 0,83 
Hidroclorotiazida 25Mg Cod 5.000 O 04 
Hidrocortisona 1 00Mg. S/Dil. Amo 1200 6,28 
H.idrocortisona 500Ml!. S/Dil. J\mp 1200 9,08 
Hioscina Composta Inietavel Amo 2500 4,70 
Hioscina Simoles Inietavel Amp 1000 3 00 
Lidocaina 5% Pesada In j. 2MI Amo 120 9,20 
Lidocaina Gel 2% bsg 500 5,85 
Lidocaina Inj. 2% CN 20Ml Amo 600 10.50 
Lidocaina Inj. 2% SN 20Ml Amo 600 7,55 
Metoclopramida 10Mg/2M] lni Amo 4000 1,05 
Metronidazol Creme Vaginal 5,0 % 60G Tb 400 10,28 
Neocaina 0,5% Pesada Ini. Amp 300 13,20 
Oleo Mineral 100% 1 00MI Frc 400 3,80 
Omeorazol 40Mg lni. Amo 400 20,00 
Ondansetrona(Nausedron) Ini 2Mg/2MI Amo 800 5.50 
OndansetronaíNausedron) Ini 2Mg/4Ml Amo 800 5.49 
Oxacilina lnj 500Mg Amp 800 3.95 
Oxitocina 5Ui IM! Ini. Amo 1000 5, 19 
Paracetamol 500Ml! Cod 15.000 0, 16 
Paracetamol 750Ml! Cn<l 8.000 0,32 
Paracetamol Sol. Ornl 200Mg/Ml Frc 1.200 3,60 
Penic. G Benz.1.200.000Ui S/Dil Ini Amo 1200 19,00 
Penicilina Benz. 600.000Ui Ini Amo 1000 18,80 
Phosfoenema 130M1 Frs 240 10,40 
Prometazina 25M!! 2Ml Ini Amo 1000 4,80 
Sol. Metronidazol 0.5% Amp 700 10,1 5 
Soro Fisiológico 0,9% l 00Ml S .F Arno 1300 5 90 
Soro Fisioló:rico 0,9% 250Ml S.F Amo 2000 7,00 
Soro Fisiológico 0,9% 500Ml S.F Amo 2500 10,02 

Soro Glico-F isioló!!ico 250Mi S.F Amo 1000 9,20 
Soro Glico-Fisiológico 500Ml S.F Arnp 2000 12,77 
Soro Glicosado 5% 250MI S.F Amp 1000 9,00 
Soro Glicosado 5% 500MI S.F Amo 2000 12,70 
Soro Manitol 20% 250Mg S.F Amo 800 16,25 
Soro Ringcr C/Lactato 500Ml S.F Amo 1000 14.20 
Soro Riüger Si.moles 500MI S.F A.mo 1000 13,60 
Sulfadiazina Prata l % 400G Pt 40 62,15 
Tenoxican 20Mg Amo 250 13,20 
Tenoxican 40Mg Aro() 250 23 50 
Vitamina C I00Mg/ MI Amo 4000 3.50 
Vitamina K I0M!! lni Amo 800 4,00 

TOTAL 

FARMACIA BÁSICA 
DESCRIÇÃO UND QTD V.UNT. 

Acebrofilina Suso Adulto Frc 250 9,95 
Acebrofilina Suso Infantil Frc 250 9,61 
Acido Acetil Salicilico 100 Mg Cn<l 30.000 0,09 
Acido Ascorbico Cod Cnd 10.000 0,20 

250,00 
3.200,00 

3.320,00 

200,00 

7.536,00 
10.896,00 

11.750,00 

3.000,00 

1.104,00 

2.925,00 

6.300,00 

4.530,00 

4.200,00 

4.1 12,00 

3.960,00 

1.520,00 

8.000 00 

4.400,00 

4.392 00 

3.160,00 

5.190,00 

2.400,00 

2.560 00 

4.320,00 

22.800 00 

18.800,00 

2.496,00 

4.800,00 

7.105.00 

7.670,00 

14.000,00 

25.050,00 

9.200 00 

25.540,00 

9.000,00 

25.400.00 

13.000,00 

14.200,00 

13.600,00 

2.486,00 

3.300,00 

5.875 00 

14.000.00 

3.200,00 
567.403,50 

V. TOTAL 

2.487,50 

2.402,50 

2.700,00 

2.000,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Acido Ascorbico Gotas Frc 1.500 2,14 

Acido Folico 5Mg Cnd 35.000 0,06 

Albendazol 400 Mg Cpd 7.000 0,60 

Albendazol Suso. 1 0MI Frc 2.000 1,95 

Amoxicilina 250Mg Suso. Frs 1200 8,<n 
A.'Doxicilina 500Mg Cod 8.000 0,49 

Amoicilina 500Mg Cos Cod 6.000 0,64 

Ampicilina Susp. 250Mg/5Ml Frc 1.200 8,80 

Anlodipino Besilato 1 0Mg Cod 15.000 0,11 

Anlodioino Besilato 5Mg Cod 15.000 0,04 

Atenolol 1 O0Mg Cod 18.000 0,15 

Atenolol 25Mg Cod 25.000 0,10 

Atenolol 50Mg Cnd 30.000 0,15 

Azitromicina 500 Mg Cod 8000 1,25 

Azitromicina Suso. 600Mg 15Ml Frc 600 10,90 

Brometo De Ipratropio Sol. Gts 20Ml Frs 500 2,75 

Bromidrato De FenoLeroi 20MI Fr Frs 500 7.90 

Butilbrom.De Escoo + Dipirona Gts Frc 400 10 70 

Caotooril 25Mg Cpd 60.000 0,04 

Cefalexina 500 Mg Cod 10.000 0,93 

Cefalexina Susp. Oral 50 Mg/Ml Frc 700 18,90 

Cetoconazol 200Mg Cod 8.000 0.41 

Cetoconazol Creme 30G Tb 1.000 6,90 

Ciorofloxacino, Cloridrato De. 500Mg Cpd 5.000 0,39 

Cloridrato De Ambroxol 15Mg/5MI Frc 1.200 8,70 

Cloridrato De Ambroxol 30Mg/5MI Frc 1.200 8,82 

Cloridrato De Tiamina B 1 300Mg Cod 12.000 0,51 

Dexametasona Creme O, 1 % 1 0G Bsg 1.200 2,90 

Dexametasona Suso 120Ml Fr 1.000 3.24 

Dexcloferinamina Sol. Oral l 00 MI Frc 1.000 3,89 

Diclofenaco De Potassio 50Mg Cod 19.000 0.14 

Diclofenaco De Sódio 50Mg Cpd 30.000 0,09 

Dimeticona Cpd 40Mg Cod 5000 0,20 

D imeticona Gotas 1 0MI Frc 1.500 1,89 

Dipirona Sódica 500Mg Cod 30.000 0,30 

Dioirona Gotas 1 0MI Frs 3000 1,89 

Enalaoril, Maleato De 20 Mg Cod 30.000 o, 11 

Enalapril, Maleato De. l 0Mg Cod 30.000 0,07 

Eritromicina Suso. 125Mg 60MI Frc 300 7,80 

Fluconazol l 50Mg Cod 5.000 0,68 

Furosemida 40Mg Cod 20.000 0,10 

Glibenclamida 5Mg Cod 60.000 004 

Hidroclorotiazida 25Mg cod 40.000 0,04 

Hidróxido De Alumínio Susp. Co<l 1.000 4,98 

fbuprofeno 300Mg Cod 12.000 0,23 

lbuorofeno 50Mg Suso Frc 1.200 2,98 

fbuprofeno 600Mg Cod 12.000 0,33 

Losartana I 00Mg Cpd 12.000 0,66 

Losartana 50Mg Cod 50.000 0.12 

Mebendazol l00Mg Cnd 12.000 0,10 

Mebendazol Sus. Oral 20Mg/MI 30Ml Frc 1.000 2,00 

Metformina, Cloridrato 500Mg cpd 18.000 0,21 

3.210 00 

2.100,00 
4.200,00 

3.900 00 
10.764,00 
3.920,00 

3.840.00 

10.560,00 

1.650.00 

600,00 

2.700.00 
2.500,00 

4.500,00 

10.000.00 

6.540,00 

1.375,00 

3.950,00 
4.280,00 

2.400,00 

9.300 00 

13.230,00 
3.280.00 

6.900,00 

1.950,00 

10.440,00 
10.584,00 

6.120.00 

3.480,00 

3.240,00 

3.890.00 

2.660.00 

2.700,00 

1.000,00 
2.835,00 

9.000,00 

5.670,00 

3.300 00 
2. 100,00 

2.340 00 
3.400 00 

2.000,00 

2.400,00 

1.600 00 

4.980.00 

2.760,00 

3.576,00 

3.960,00 

7.920,00 

6.000.00 

1.200.00 

2.000.00 

3.780,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITUR.\. MUNICIPAL DE BURITIRA.NA 

SECRETARIA l\fUNICIPAL DE SAÚDE 
Metformina, Cloridrato 850Mg Cpd 50.000 0,19 
Metildopa 250Mg Cpd 5.000 1,14 

Metildopa 500Mg Cpd 5.000 2,45 

Metoclopramida Gts 1 0MI Frc 1.200 2,63 

Metronida7ol 250Mg Cpd 19.000 0,30 
Metronidazol Creme Vaginal 5,0 % 60G Tb 800 9,90 

Miconazol Creme Dermatologico 30G Tb 800 6,60 

Miconazol, Nitrato, Creme Vaginal 2% 60G Tb 600 11, 19 

Neomicina+Racitracina 0,5% 1 0G Tb 1.000 3,78 

Nifedipina lOMg Caps cpd 5000 0,23 

Nifedipina 20Mg Caps Cpd 5000 0,28 

Nimesulida I 00Mg cpd 20000 0,23 

Nimesulida Gotas Fr 1500 2,88 

Nistatina Creme Vaginal 250.000 Ui 50G Tb 600 8,63 

Nistatina Sus. Oral 100.000Ui/MI 30MI Frc 600 7,90 

Omeprazol 20Mg Coo 19.000 O, 13 

Paracelamol 500Mg Cod 30.000 0,13 

Paracetamol 750Mg Cpd 19.000 0,28 

Paracetamol Sol. Oral 200Mg/Ml Frc 2.000 3,48 

Permetrina Loção 1 % Frc 400 15,00 

Polivitarninas Susp. l00MI Frc 1.000 7,49 
Polivitaminico Como Cpd 12.000 0.07 

Prednisona 20Mg Cpd 12.000 0,28 

Prednisona 5Mg Cpd 12.000 0,13 

Propranolol, Cloridrato 40Mg Cpd 30.000 0,06 
Sais P/ Reidratacão Oral Pó P/ Solucão Oral Pct 3.000 1,50 
Secnidazol 1 000Mg Cpd 2.000 2,75 
Soro Fisiológico O 9% 1 00MI S.F Amp 600 5,50 
Soro Fisiológico 0,9% 250MI S.F Amp 900 6,90 
Soro Fisiológico 0,9% 500Ml S.F Amp 1900 10, 00 
Soro Glico-Fisiológico 250MI S.F Amp 600 8,60 
Soro Glico-Fisiológico 500Ml S.F Amp 1000 11 ,90 
Soro Glicosado 5% 250 MI S.F Amp 600 8,90 

Soro Glicosado 5% 500 MI S.F Amp 1200 11 ,90 

Sulfadiazina Prata 1 % 400G Pt 40 62,00 
Sulfametoxazol + Trimetoprima 400Mg+80Mg Cpd 15.000 0,43 
Sulfametoxazol + Trimetoprima Sus.Oral40 
Mg+8MgfMI Frc 1.200 6,71 
Sulfato Ferroso 30M1 Gts Frc 1.200 1,96 
Sulfato Ferroso. 40Mg Cod 30.000 0,08 

Sulfato Ferroso. Susp. 1 00Ml Frc 1.200 2,20 
TOTAL 

MATERIAL DE CONSUMO 
DESCRIÇÃO UND QTD V. UNT. 

Abaixador De Língua C/100 Pct 200 6,80 

Agua Oxigenada 1 0V 1 000MI Frs 300 8,88 
AQlla Para Autoclave 5Lts GI 60 16,20 
A!!Ulha Desc. 13X4,5 C/ 100 Cxs 150 16,70 

Agulha Desc. 20X5,5 C/100 Cxs 150 15,39 
A!!Ulha Desc. 25X7 C/100 Cxs 200 16 20 
Agulha Desc. 25X8 C/ 100 Cxs 200 16 20 

9.500,00 
5.700,00 

12.250,00 
3.156,00 

5.700,00 
7.920,00 

5.280,00 
6.714,00 

3.780,00 

1. 150,00 
1.400 00 

4.600,00 

4 .320,00 

5. 178 00 

4.740,00 

2.470,00 

3.900,00 
5.320,00 

6.960,00 

6.000 00 

7.490,00 
840.00 

3.360,00 

1.560,00 

l 1.800,00 
4 .500,00 

5.500 00 

3.300,00 

6.210,00 

19.000,00 

5. 160,00 
11 900,00 

5.340 00 

14.280,00 
2.480,00 

6.450,00 

8.052,00 

2.352,00 

2.400 00 

2.640 00 
462.826,00 

V. TOTAL 
1.360,00 

2.664,00 

972,00 

2.505 00 

2.308,50 

3.240,00 

3.240,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITUR..\. MUNICIPAL DE BURITIRA-NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Agulha Desc. 30X8 C/ 100 Cxs 150 16,50 
Agulha Desc. 40XI2 C/ 100 Cxs 150 17,80 
Agulha Raqui 230 Und 150 18,45 
Agulha Raqui 250 Und 250 19,29 
Agulha Raqui 260 lfnd 250 19,31 
Alcool 70% l000Ml Frs 700 11 , 1 O 
Alcool 70% Gel 500G C Frs 370 6,98 
Algodão Hidrofilo 5000 Rls 300 20,90 
Algodão Ortopedico 1 0Cm C/ 12 Pct 150 5 89 
Algodão Ortopedico 12Cm C/12 Pct 150 8,88 
Algodão Ortopedico 15Cm C/ 12 Pct 150 11 85 
Algodão Ortopedico 20Cm C/ 12 Pct 150 16,80 
Aparelho De Glicossímetro Und 50 45,55 
Aparelho De Pressão C/ Estetoscópio und 40 133,00 
Atadura Crepe 1 0Cm 9F C/12 Pct 300 6,15 

Atadura Crepe 12Cm 9F C/12 Pct 350 7,70 

Atadura Creoe 15Cm 9F C/ 12 Pct 350 8,20 

Atadura Crepe 20Cm 9F C/12 Pct 300 11 ,50 
Atadura Gessada 1 0Cm X 3M C/20 Cxs 20 59,50 
Atadura Gessada 15Cm X 3M C/20 Cxs 20 95,00 
Atadura Gessada 20Cm X 3M C/20 Cxs 20 159,00 
Bolsa Coletora De Urina 2000M] S.F Und 300 6.64 

Bolsa De Colostomia C/ l O Pct 50 10,93 
Campo Operatório 45X50 C/50 Pct 20 81,00 
Cat Gut Cromado O.O C/Ag C/24 Cxs 30 145,00 
Cat Gut Cromado 1.0 C/Ag C/24 Cxs 30 145,00 

Cat Gut Cromado 2.0 C/Ag C/24 Cxs 30 145,00 
Cat Gut Cromado 3.0 C/Ag C/24 Cxs 30 145,00 

Cat Gut Simples O.O C/Ag C/24 Cxs 20 143,00 

Cat Gut Simples 1.0 C/ Ag C/24 Cxs 20 143,00 

Cat Gut Simples 2.0 C/Ag C/24 Cxs 20 139,90 
Cat Gut Simples 3.0 C/Ag C/24 Cxs 20 139.90 

Cat Gut Simples 4.0 C/ Ag C/24 Cxs 20 139,90 

Cateter Intravenoso 14Ga C/50 Cxs 40 62,90 
Cateter Intravenoso 16Ga C/50 Cxs 40 64,90 

Cateter Intravenoso 18Ga C/50 Cxs 40 64,90 

Cateter Intravenoso 20Ga C/50 Cxs 40 65,90 

Cateter Intravenoso 22Oa C/50 Cxs 50 65,90 

Cateter Intravenoso 24Ga C/50 Cxs 50 65,90 

Cateter Oxigênio Nº06 C/ 10 Pct 80 13,90 

Cateter Oxigênio Nº08 C/1 O Pct 80 13,90 

Cateter Oxigênio Nº l O C/ 1 O Pct 80 13,90 

Catctcr Oxigênio Nº l2 C/10 Pct 80 13,90 

Cateter T ipo Oculos Pi Oxi Und 800 2,79 
Clarnp Umbilical C/100 Pct 25 60,00 
Clorexina 0,5% 1 Lt Frs 90 21 ,78 
Clorexina 2% 1 Lt Frs 90 30,00 
Coletor De Material Perfurocortante l 3L Und 200 9,56 
Coletor De Material Perfurocortante 20L Und 200 11.70 
Coletor Universal SOM! UND 1.000 0,45 
Compressa De Gaze 7 5X7,5 C/500 Pct 600 14,11 
Equipo Macrogotas C/lnietor Lateral Und 5.000 1,68 

2.475,00 

2.670,00 

2.767,50 
4.822,50 
4 ,827,50 

7.770,00 

2.582,60 

6.270,00 

883,50 

1.332,00 

1.777,50 

2.520,00 
2.277,50 

5.320,00 

1.845,00 
2.695,00 

2.870,00 

3.450,00 
1.190,00 

1.900,00 

3.180,00 
1.992.00 

546,50 

~ 
l.620,00 
4.350,00 

4.350,00 

4 .350,00 
4.350,00 

2.860,00 

2.860,00 

2.798,00 

2 798,00 

2.798,00 
2.516,00 

2.596,00 

2.596,00 

2.636,00 

3.295,00 

3.295,00 
1.112,00 

1.112,00 

1.112,00 

1. 112,00 

2.232,00 

1.500,00 
1.960,20 

2.700,00 

1.912,00 

2.340.00 

450,00 

8.466,00 

8.400,00 

6 



248 

249 

250 
251 

252 
253 

254 
255 

256 

257 

258 

259 

260 
261 

262 

263 
264 

265 
266 

267 

268 
269 

270 

271 
272 

273 

274 

275 

276 

277 

278 

279 

280 
281 

282 

283 
284 

285 

286 
287 

288 

289 

290 
291 

292 
293 

294 

295 

296 
297 

298 

299 

~ • ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Equipo Microgotas Flexivel Injetor Lateral Und 2.000 2,20 
Equipo Multivias CIClamp Und 250 1,30 

Equipo P/lnfusão De Sangue Und 250 5,76 
Escova Cervical C/100 Pct 80 34,92 

Fscova Para Assepsia llnd 600 4,34 
Esparadrapo 1 0X4,5 RJs 400 18,00 

Espatula De Ayres Cl l 00 Pct 130 13,60 
Especulo Vaginal G Und 1.500 1,99 
Especulo Vaginal M Und 2.000 1,88 
Especulo Vaginal P Und 2.000 1,79 
Fio Algodão 1.0 CIAg Cl24 Cxs 15 63,50 

Fio Algodão 2.0 CIAg Cl24 Cxs 15 63,50 

Fio Algodão 3.0 CIAg Cl24 Cxs 15 63.50 

Fila Adesiva Hospitalar 19Mm/50M Und 350 5,96 

Fita Adesiva PI Autoclave Uad 350 6,17 
Fixador Citologico 1 00MI Frs 60 12,50 
Fralda Geriátrica G Cl8 Pcl 200 16,70 

Fralda Geriátrica Gg Cl8 Pct 150 16,80 

Fralda Geriátrica M Cl8 pct 200 21,54 
Fralda Geriátrica P Cl8 Pct 200 21,99 

Fralda Infantil G Cl8 pct 150 18,65 
Fralda Infantil M Cl8 Pct 150 18.41 
Frasco De Nutricão Enteral 300MI Uad 100 3,10 

Gaze Tipo Queijo 9F 91X91 4500 RJs 120 38,56 

Gel Para Ultrassom 51 Gl 40 41,50 
Gorro Tipo Touca C/Elastfoo Cl 100 Pct 200 18,60 
Kit Pí Preventivo Pccu "G" Und 200 5,68 
Kit PI Preventivo Pccu "M" Und 300 5,29 
Kit PI Preventivo Pccu "P" Und 300 5,00 
Lamina De Bisturi N.15 C/100 Cxs 20 39.00 

Lamina De Bisturi N .22 C/1 00 Cxs 25 39,00 

Lamina De Bisturi N.23 C/100 Cxs 30 41 ,00 

Lamina De Bisturi N.24 C/100 Cxs 30 41,70 

Laminas Ponta Fosca C/50 Cxs 60 9,50 

Laminas Ponta Lisa C/50 Cxs 60 8,80 

Luva Cirurgica 7,0 Esteril Par 1.500 2,52 
Luva Cirurgica 7,5 Esteril Par 2.000 2,52 
Luva Cirurgica 8,0 Esteril Par 2.000 2,50 

Luvas De Procedimento G Cll 00 Cxs 200 28,03 

Luvas De Procedimento M C/ 100 Cxs 300 27,90 

Luvas De Procedimento P C/ 100 Cxs 300 27,90 

Luvas De Procedimento Xp Cl l00 Cxs 200 28,00 

Mascara Descartável C/ Elastico C/50 Cxs 200 16.00 
Mascara Descartável N-95 SNal Un<l 500 4,20 

Micro Lanceta Cl l 00 Cxs 40 24,00 

Micronebulizador Adulto Und 30 15,30 

Micronebulizador Infanti l Und 30 16,30 

Nylon 0-0 C/Ag C/24 Cxs 30 53,90 

Nvlon 2-0 CI A!! Cl24 Cxs 40 53.90 

Nylon 3-0 CIAg Cl24 Cxs 40 53,90 

Nylon 4-0 C/Ag C/24 Cxs 30 53,90 

Oleo De Girassol 1 00MI Frs 60 7,88 

4.400,00 

325,00 
1.440,00 

2.793,60 

2.604,00 
7.200,00 

1.768,00 

2.985,00 

3.760,00 

3.580,00 

952 50 
952,50 

952,50 

2.086,00 

2.159,50 

750,00 

3.340,00 
2.520,00 

4.308,00 
4.398,00 

2.797,50 

2.761,50 

310,00 
4.627,20 

1.660,00 

3.720,00 

~ 
1.136,00 

1.587,00 
1.500,00 

780,00 

975,00 

1.230,00 
1.251 ,00 

570 00 

528 00 
3.780 00 

5.040,00 
5.000,00 

5.606,00 

8.370,00 

8.370,00 

5.600,00 

3.200,00 
2.i00,00 

960,00 

459,00 

489,00 

1.6 l 7,00 

2.156.00 

2. 156,00 

1.617,00 

472,80 

7 



300 

301 

302 
303 

304 

305 

306 

307 

308 

309 

310 

311 

312 

313 

314 

315 

316 

317 

318 

319 

320 

321 

322 

323 

324 

325 

326 

327 

328 

329 

330 

331 

332 

333 

334 

335 

336 

337 

338 

339 

340 

341 

342 

343 

344 

345 

346 

347 

348 

349 

350 

351 

~ ,-~i 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA l\fUNICIPAL DE SAÚDE 
Papel Lençol 75X50 Rls 60 14,54 

Paoel Toalha C/1000 Pct 60 19,50 

Paoel Uoo l lOS(Ultrassom) Und 10 136,58 

Porta Lamina C/3 ffioren Und 1.500 0,99 

Povidine Degermante 1 OOOMI Frs 120 43,10 

Povidine Tóoico 1 OOOMI Frs 120 39,70 

Preservativo Não Lubrificado C/144 Cxs 10 72,60 

Sabonete Liquido 800Ml Und 50 15,00 

Saco Coletor Urina Adulto 2f .t C/100 Pct 20 37.02 

Sapatilha C/ l 00 oct 50 20,90 

Scalo N° 19 C/1 00 Cxs 40 38,90 

Scalo N°21 C/100 Cxs 40 38,90 

Scalo N °23 C/100 Cxs 100 42,00 

Scalo N°25 C/100 Cxs 100 42,00 

Scalo N°27 C/100 Cxs 40 41 ,90 

Seda Preta 2 .0 C/ Ag C/24 Cxs 14 61,00 

Seda Preta 3.0 C/Ag Cí24 Cxs 14 60,90 

Seringa Desc. 1 OMI C/ Ag C/100 Cxs 120 62,52 

Seringa Desc. 1 OMI S/ A2: C/100 Cxs 120 58, 10 

Seringa Desc. 1 MI C/ Ag C/ 100 Cxs 150 43,36 

Seringa Desc. 20M1 C/ A!! C/50 Cxs 120 29,80 

Seringa Desc. 20Ml S/Aí!. C/50 Cxs 120 32.30 

Seringa Desc. 3MI C/ A2: C/100 Cxs 150 39,90 

Seringa Desc. 3MI S/A2: C/100 Cxs 150 36,50 

Seringa Desc. 5MI C/Ag C/100 Cxs 150 47,90 

Seriní!.a Desc. 5Ml S/Ag_ C/100 Cxs 150 42.33 

Sonda Asoiracào Traqueal N. 06 CilO Pct 60 12,50 

Sonda Asoiracão Traaueal N. 08 C/1 O Pct 60 12,45 

Sonda Asoiracão Traqueal N. lOC/10 Pct 60 12,74 

Sonda Folev N 10 2Vias C/1 O Cxs 30 54 90 

Sonda Folev N 12 2Vias C/10 Cxs 40 55,36 

Sonda Folev N 14 2Vias C/10 Cxs 30 57,45 

Sonda Foley N 16 2Vias C/ 1 O Cxs 20 59,69 

Sonda Folev N 18 2Vias C/ 1 O Cxs 30 59,69 

Sonda Naso2:astrica Curta Nº04 C/1 O Pct 60 12,20 

Sonda Nasogastrica Curta Nº06 C/ 10 Pct 60 12,05 

Sonda Nasogastrica Curta Nº08 C/ 1 O Pct 60 12,20 

Sonda Nasogastrica Curta Nºl O C/1 O Pct 60 13,20 

Sonda Nasogastrica Longa N º l 6 C/1 O Pct 60 20,20 

Sonda Nasoizastrica Loniza Nº20 C/1 0 Pct 60 20,20 

Sonda UretraJ N.10 C/ 10 Pct 100 13,40 

Sonda UretraJ N.12 C/10 Pct 100 11,90 

Sonda Urctral N.14 C/10 Pct 80 11 ,90 

Sonda Uretm.l N.6 Cíl O Pct 80 11 ,90 

Sonda Uretral N .8 C/1 0 Pct 80 11,90 

Tennometro C linico Digital Uod 60 17,10 

Terrnometro C linico Prismático Und 100 9,20 

Tira PI Glicossimetro C/50 Cxs 60 41,20 

Tubo Latex (Garrote) 15M Pct 30 2 1.70 

Vaselina Liauida 1 L Frs 40 76,86 

Vicrvl O.O C/Ar;z. C/36Und Cxs 10 297,00 

Vicryl 1.0 C/Ag C/36Und Cxs 10 297,00 

872,40 

1.170,00 

1.365,80 

1.485,00 

5.172,00 

4.764,00 

726.00 

750,00 

740.40 

1.045,00 

1.556 00 

1.556,00 

4.200.00 

4.200,00 

1.676,00 

854,00 

852,60 

7.502,40 

6.972,00 

6.504,00 

3.576,00 
3.876.00 

5.985,00 

5.475,00 

7. 185 00 

6.349,50 

750,00 

747.00 

764 40 

1.647.00 

2.214,40 

1.723 50 

1.193,80 

1.790 70 

732 00 

723 00 

732,00 

792,00 

1.212,00 

1.212 00 

1.340,00 

1.190,00 

952 00 

952 00 

952 00 

1.026 00 

920 00 

2.472,00 

65 1.00 

3.074,40 

2.970,00 

2.970,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA l\ruNICIPAL DE SAÚDE 
1 Vicrvl 2 O C/Ag C/36Und 1 Cxs 1 10 1 297,00 

1 Vicryl 3 O C/Ag C/36Und 1 Cxs 1 10 1 297,00 
TOTAL 

TOTAL GERAL 

2.970,00 

2.970,00 
432.483,70 

1.462. 713,20 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SETOR DE CONTABILIDADE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição eventual e futura de medicamentos e material de consumo hospitalar 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 

do Exercício referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 1.421.917,70 (um 

milhão, quatrocentos e vinte e um mil, novecentos e dezessete reais e setenta centavos), 

conforme classificação abaixo: 

10.303.0008.2 - 061 - Manutenção da Farmácia Básica 

3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita 

R$ 462.826,00 

10.301.0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde 

R$ 999.887,20 

3.3.90.30 - Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

Buritirana (MA), 11 de janeiro de 2024 

Miranda Duarte 
c 116ss10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA.NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 12.01.05/2024 
CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL DE 
CONSUMO HOSPITALAR, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(JVtA) E A EMPRESA C. M. DISTRIBUIDORA E 
JlKPRESENTAÇÕES UE MEDICAMENTOS 
L TDA., NA FORMA ABAIXO. 

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de 2024, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La 
Rot:4ue s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
017.449.383-50, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa C. M. DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS L TDA., 
devidamente inscrita no CNPJ nº 07.842.423/0001-06, estabelecida na Rua Tancredo Neves nº 
1124, Ponto Comercial, Vila Nova, Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. Hugo César 
Silva Mendes, brasileiro, solteiro, representante comercial, portador da cédula de identidade de 
nº 20218052002-9 SSP-MA e do CPF nº 022.831.953-65, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº 005/2023 - CPL, 
que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com 
este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 
10.520/02 e Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de medicamentos e material de 
consumo hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o Pregão 
Presencial nº 005/2023 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este 
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNT. V. TOTAL 

3 Adrenalina 1 G Ini Amp 300 2,90 870,00 
4 A11Ua P/ lniecão 1 OMI Amp 10000 0,58 5.800,00 
5 A1ma P/ lnieção 5MI Amp 2500 0,57 1.425,00 
6 Albendazol 400 Mg Cpd 8.000 O 61 4 .880 00 
7 Albcndazol Susp. 1 OMI Frc 1.500 1 97 2.955,00 
8 Aminofilina 24Mg/Ml Ini. Amp 1000 3,80 3.800,00 
11 Ampicilina I G lrn/Iv Amp 1200 4,40 5.280,00 
12 Ampicilina 500Mg Cps Cpd 5.000 0,68 3.400 00 
14 Azitromicina 500 Mg Cpd 2000 1 35 2.700 00 
15 Azitromicina Susp. 600Mg l 5Ml Frc 250 11,00 2.750,00 
17 Bromidrato De Fenoterol 20MI Fr Frs 600 8,08 4.848,00 
18 Bromoprida Ini 5Mg/MI Amp 1500 4,05 6.075,00 
21 Cefalexina 250Mg/5Ml 60Ml Frc 250 19,15 4.787,50 
22 Cefalotina Ini. lG S/Dil. Amp 1000 7,18 7.180 00 
23 Cefüiaxona 1 G I.V S/Dil Amp 1000 8 05 8.050,00 
25 Ciprofloxacino (Cloridrato) 2Mg/MI IOUMI Hl 80 35,90 2.872,0U 
26 Ciprofloxacino (Cloridrato) 2Mg/MI 200Ml BI 70 57,00 3.990 00 
27 Cloreto De Potassio 10% lni. 1 OMI Amp 2500 0,79 1.975,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA.NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cloreto De Sódio 10% lnj. l0MI Amo 2500 
Cloridrato De Ambroxol l 5Mg/5Ml Frc 600 
Cloridrato De Ambroxol 30Mg/5Ml Frc 600 
Cloridrato De Dooamina 5Mg/MI Arno 700 
Cloridrato De Etilefrina I 0Mg/Ml Arno 1200 
Cloridrato De Hidrnlnzina Ini.20Mg/M_J A.-no 300 
Dexametasona 4Mg Ini. Amp 4000 
Diclofenaco De Potassico 25Mg Inj. Amo 2500 
Diclofenaco De Sódio 50Mg Cod 10000 
Diclofenaco De Sodio 75Mg lnj. Amo 4000 
Dipirona 500Mg/ 2MI Inj Amo 4000 
Dioirona Gts 1 0MI fr 1000 
Dramim B6 lnj 50Mg 1 MI Amo 600 
Enalaoril, Maleato De 20 Mg Cod 6.000 
Enalaoril. Maleato De. 1 0Mg Cod 6.000 
Furosemida J0Mg lnj. 2Ml Amo 2000 
Gentamicina 20Mg Ini. Amo 1500 
Gentamicina 40Mg Inj. Amo 2000 
Gentarnicina 80Mg Ini . Arno 2000 
Glibenclamida 5Mg Cod 5.000 
Glicose 50% 1 0MI Amo 4000 
Hidrocortisona 1 00Mg. S/Dil. Amo 1200 
Hidrocortisona 500Mg. S/Dil. Amo 1200 
Hioscina Composta lnietavel Amo 2500 
Hioscina Simples Injetavel Amo 1000 
Lidocaina 5% Pesada Inj. 2Ml Arno 120 
Lidocaina Gel 2% bsg 500 
Lidocaina lni. 2% SN 20MI Amo 600 
Metoclooramida 10Mg/2Ml Inj Amo 4000 
Metronidazol Creme Vaginal 5,0 % 600 Tb 400 
Neocaina O 5% Pesada Ini. Amo 300 
Oleo Mineral l 00% 1 00MI Frc 400 
Omeprazol 40Mg lnj. l\mp 400 
Ondansetrona(Nausedron) lnj 2Mg/2Ml Amo 800 
Ondansetrona(Nausedron) lnj 2Mg/4Ml Arnp 800 
Oxacilina Ini 500Mg Amo 800 
Oxitocina 5Ui JMI Inj. Arno 1000 
Paracetamol 500Mg Cod 15.000 
Paracetamol 750Mg Cpd 8.000 
Paracetamol Sol. Oral 200Mg/MI Frc 1.200 
Penic. G Benz. 1.200.000Ui S/Dil Ini Arno 1200 
Penicilina Benz. 600.000Ui Ini Arno 1000 
Phosfoenema 130MI Frs 240 
Promt:lazina 25Mg 21\.11 Inj Amo 1000 
Sol. Metronidazol 0,5% Amo 700 
Soro Fisiológico 0,9% IO0MI S.F Amo 1300 
Soro Glico-Fisiológico 500Ml S.F Amp 2000 
Soro Manitol 20% 250Mg S.F Amo 800 
Soro Ringer Simoles 500MI S.F Amo 1000 
Tenoxican 40Mg Amo 250 
Vitamina C 1 00Mg/ MI Amo 4000 
Vitamina K 1 0Mg lni Amo 800 

0,90 

8,69 

8,19 
4 49 

2,89 
8,28 
5,00 
3,04 

0,09 

2,19 

3,24 

1,89 

9,55 

0,14 

0,05 
4 09 

1,74 

1,89 
2,88 
0,05 

O 83 
6.28 

9,08 

4,70 

3,00 

9,20 

5 85 

7,55 

1,05 

10,28 
13,20 

3,80 

20,00 

5,50 

5,49 

3,95 
5,19 

0,16 

0.32 

3,60 

19,00 

18,80 
10,40 

4,80 

1 0,J 5 

5,90 

12,77 

16,25 

13.60 

23,50 

3,50 
4,00 

TOTAL 

2.250,00 
5.214,00 

4.914,00 

3.143,00 

3.468,00 
2.484 00 

20.000 00 
7.600,00 

900,00 

8.760,00 

12.960,00 

1.890,00 

5.730,00 
840,00 

300,00 

8.180,00 
2.6i0,00 

3.780,00 
5.760 00 

250,00 

3.320,00 
7.536.00 

10.896,00 

11.750 00 
3.000,00 

1.104 00 

2.925,00 

4.530,00 

4.200,00 

4.112,00 

3.960,00 

1.520,00 

8.000,00 

4.400,00 

4.392 00 

3. 160,00 

5. 190,00 

2.400,00 

2.560,00 

4.320,00 

22.800,00 

18.800,00 
2.496,00 

4.800,00 

7.105,00 

7.670,00 

25.540,00 

13.000.00 
13.600.00 

5.875,00 

14.000,00 

3.200,00 
406.831,50 1h 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRi\.1'fA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FARMAClA BÁSICA 
DESCRIÇÃO UND QTD V.UNT. 

Acebrofilina Susp Adulto Frc 250 9,95 
Acido Ascorbico Cpd Cpd 10.000 0,20 
Amoxicilina 250Mg Susp. Frs 1200 8,97 

Amoxicilina 500Mg Cpd 8.000 0,49 
Ampicilina 500Mg Cps Cpd 6.000 0,64 

Amoicilina Susp. 250Mg/5MI Frc 1.200 8,80 
Anlodipino Besilato l0Mg Cpd 15.000 O, 11 
Anlodipino Besilato 5Mg Cod 15.000 0,04 
Atenolol l00Mg Cpd 18.000 0.15 

Azitromicina 500 Mg Cpd 8000 1,25 
Azitromicina Susp. 600Mg 15Ml Frc 600 10,90 

Bromidrato De Fenoterol 20MI Fr Frs 500 7,90 
Butilbrom.De Escop + Dipirona Gts Frc 400 10,70 
Captopri1 25Mg Cpd 60.000 0,04 
Cefalexina 500 Mg Cpd 10.000 0,93 
Cefalexina Suso. Oral 50 Mg/MI Frc 700 18,90 

Cetoconazol 200Mg Cpd 8.000 0,41 

Cetoconazol Creme 30G Tb 1.000 6,90 
Ciprofloxacino Cloridrato De. 500Mg Cpd 5.000 0,39 

Cloridrato De Ambroxol 15Mg/5MI Frc 1.200 8,70 

Cloridrato De Ambroxol 30Mg/5Ml Frc 1.200 8,82 
Cloridrato De Tiam.ina B 1 300Mg Cpd 12.000 0,51 

Dexametasona Creme O, 1 % l 0G Bsg 1.200 2,90 

DexametasonaSusp 120Ml Fr 1.000 3,24 
Dexcloferinamina Sol. Oral l 00 MI Frc 1.000 3,89 

Diclofenaco De Potassio 50Mg Cpd 19.000 0,14 
Diclofenaco De Sódio 50Mg Cod 30.000 0,09 
Dimeticona Cod 40Mg Cpd 5000 0,20 

Dimeticona Gotas 1 0MI Frc 1.500 1,89 

Dipirona Sódica 500Mg Cod 30.000 0,30 
Dipirona Gotas 1 0MI Frs 3000 1,89 

Enalaoril, Maleato De 20 Mg Cod 30.000 o, 11 
Enalapril, Maleato De. 1 0Mg Cod 30.000 0,07 
Furosemida 40Mg Cod 20.000 0,10 

Glibenclam.ida 5Mg Cpd 60.000 0,04 

Polivitarninas Suso. l00MI Frc 1.000 7.49 
Propranolol, Cloridrato 40Mg Cod 30.000 0,06 

Secnidazol 1 000Mg Cpd 2.000 2,75 
Soro Fisiológico 0,9% l00MI S.F Amo 600 5,50 

Soro Fisiológico 0,9% 250Ml S.F Amp 900 6,90 

Soro Fisiológico 0,9% 500Ml S.F Amp 1900 10,00 

Soro Glico-Fisiológico 250Ml S.F Amp 600 8,60 
Soro Glico-Fisiológico 500Ml S.F Arnp 1000 11,90 

Sulfadiazina Prata 1 % 4000 Pt 40 62,00 
Sulfametoxazol + Trirnetoprima 400Mg+80Mg Cpd 15.000 0,43 
Sulfametoxazol + Trimetoprima Sus.Oral40 Mg+8Mg/Ml Frc 1.200 6,71 

Sulfato Ferroso 3mvfl Gts Frc 1.200 1,96 
TOTAL 

V. TOTAL 
2.487,50 

2.000 00 
10.764 00 

3.920,00 
3.840,00 

10.560,00 

1.650,00 

600,00 
2.700.00 

10.000,00 
6.540,00 

3.950,00 

4.280,00 

2.400,00 

9.300,00 

13.230,00 

3.280,00 

6.900,00 
1.950,00 

10.440,00 

10.584,00 
6.120,00 

3.480,00 

3.240,00 

3.890,00 

2.660,00 

2.700,00 

1.000,00 

2.835,00 

9.000,00 
5.670 00 

3.300,00 

2.100 00 
2.000,00 

2.400,00 

7.490.00 
1.800,00 

5.500 00 

3.300,00 

6.210,00 

19.000,00 

5.160,00 
11.900,00 

2.480,00 

6.450,00 
8.052,00 

2.352,00 
251.464,50 
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MATERIAL DE CONSUMO 
DESCRIÇÃO UND QTD V.UNT. 

Agua Para Autoclave 5Lts Gl 60 16,20 
Arulha Desc. 13X4 5 C/100 Cxs 150 16,70 
Airulha Desc. 20X5,5 C/100 Cxs 150 15,39 
Aguiha Desc. 25X7 C/100 Cxs 200 16,20 
Agulha Desc. 25X8 C/ 100 Cxs 200 16,20 
Arulha Desc. 40Xl2 C/100 Cxs 150 17,80 
A!rulha Raqui 25G Und 250 19,29 
Agulha Raqui 26G Und 250 19,31 
Alcool 70% l 000MI Frs 700 11 ,1 O 
Algodão Hidrofilo 500G Ris 300 20,90 
Algodão Ortooedico 10Cm C/12 Pct 150 5,89 
Algodão Ortooedico 12Cm C/12 Pct 150 8,88 
Algodão Ortooedico 15Cm C/ 12 Pct 150 11 ,85 
Algodão Ortopedico 20Cm C/12 Pct 150 16 80 
Aparelho De Glicossímetro Und 50 45,55 
Aoarelbo De Pressão C/ Estetoscóoio und 40 133,00 
Atadura Crepe 20Cm 9F C/12 Pct 300 11 50 
Atadura Gessada 15Cm X 3M C/20 Cxs 20 95,00 
Bolsa De Colo<:tomia C/1 O Pct 50 10,91 
Campo Operatório 45X50 C/50 Pct 20 81 ,00 
Clamp Umbilical C/100 Pct 25 60 00 
Clorexina O 5% lLt Frs 90 21 ,78 
Clorexina 2% ILt Frs 90 30,00 
Coletor De Material Perfurocortante 20L Und 200 11 70 
Compressa De Gaze 7,5X7,5 C/500 Pct 600 14,1 1 
Equipo Macrogotas C/lnjetor Lateral Und 5.000 1,68 
Equipo Multivias C/Clamp Und 250 1,30 
Eauipo P/lnfusão De Sangue Und 250 5,76 
Escova Cervical C/100 Pct 80 34,92 
Esoaradrano 1 0X4 5 Rls 400 18,00 
Espatu]a De Ayres C/100 Pct 130 13,60 
Esoeculo Valrinal G Und 1.500 1,99 
Esoeculo Vaginal M Und 2.000 l 88 
Especulo Vaginal P Und 2.000 1,79 
Fita Adesiva Hospitalar l 9Mm/50M Und 350 5,96 
Fita Adesiva P/ Autoclave Und 350 6.17 
Fixador Citologico 1 00MI Frs 60 12 50 
Fralda Geriátrica M C/8 pct 200 21 ,54 
Fralda Geriátrica P C/8 Pct 200 21.99 
Fralda Infantil G C/8 nct 150 18,65 
Fralda ínfantil M C/8 Pct 150 18,4í 
Frasco De Nutrição Enteral 300Ml Und 100 3, IO 
Gaze Tipo Queijo 9F 91X91 450G R1s 120 38,56 
Gel Para Ultrassom 5L GI 40 41 ,50 
Gorro Tipo Touca C/Elastico C/100 Pct 200 18,60 
Kit P/ Preventivo Pccu "CT" l lnd 200 5,68 

Kit PI Preventivo Pccu "M" Und 300 5,29 
Kit PI Preventivo Pccu "P" Und 300 5,00 
Luva Cirurgica 7 ,O Esteril Par 1.500 2,52 
Luva Cirurgica 7,5 Esteril Par 2.000 2.52 

V. TOTAL 

972,00 
2.505,00 

2.308,50 
3.240,00 

3.240,00 

2.670,00 

4.822,50 

4.827,50 
7.770,00 

6.270,00 

883,50 
1.332,00 

1.777,50 

2.520,00 

2.277,50 

5.320,00 

3.450,00 
1.900,00 

546,50 

1.620,00 

1.500,00 

1.960,20 

2.700 00 

2.340,00 

8.466 00 

8.400 00 

325,00 

1.440,00 

2.793,60 

7.200,00 

1.768,00 

2.985,00 
3.760,00 

3.580,00 
2.086,00 

2.159.50 

750,00 
4.308,00 

4.398,00 

2.797,50 
2.761,50 

310,00 

4.627 20 

1.660 00 

3.720,00 
1.136,00 

1.587,00 

1.500,00 

3.780,00 

5.040,00 
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Mascara Descartável C/ Elastico C/50 Cxs 200 16,00 

Oleo De Girassol 1 OOMI Frs 60 7,88 

Papel Lençol 75X50 Ris 60 14,54 

Papel Upp 11 OS(Ultrassom) Und 10 136,58 

Porta Lamina C/3 ffiorel) Und 1.500 0,99 

Povidine Degermante 1 OOOMI Frs 120 43,10 

Povidine Tópico 1 OOOMl Frs 120 39,70 

Preservativo Não Lubrificado C/144 Cxs 10 72,60 

Scal o Nº23 C/100 Cxs 100 42,00 

Scalp Nº25 C/ 100 Cxs 100 42,00 

Seda Preta 2.0 C/Ag C/24 Cxs 14 61 ,00 

Seringa Desc. 1 OMI C/ Ag C/100 Cxs 120 62,52 

Seringa Desc. 1 OMl S/ Ag C/100 Cxs 120 58,10 

Seringa Desc. 20Ml C/Ag C/50 Cxs 120 29,80 

Seringa Desc. 20Ml S/Ag C/50 Cxs 120 32,30 

Seringa Desc. 3Ml C/ Ag C/100 Cxs 150 39,90 

Seringa Desc. 3MI S/ Ag C/100 Cxs 150 36,50 

Seringa Desc. 5MI C/Ag C/100 Cxs 150 47,90 

Seringa Desc. 5Ml S/Ag C/100 Cxs 150 42,33 

Sonda Aspiração Traqueal N. 06 C/10 Pct 60 12.50 
Sonda Asoiracão Traqueal N. 08 C/ 1 O Pct 60 12,45 

Sonda Aspiracão Traqueal N. IOC/10 Pct 60 12.74 

Sonda Folev N 1 O 2Vias C/1 O Cxs 30 54,90 

Sonda Foley N 12 2Vias C/10 Cxs 40 55,36 

Sonda Folev N 14 2Vias C/10 Cxs 30 57,45 

Sonda Foley N 16 2Vias C/1 O Cxs 20 59,69 

Sonda Folev N 18 2Vias C/1 O Cxs 30 59,69 
TOTAL 

TOTAL GERAL 

CLÁUSULASEGUNDA-DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

3.200.00 

472,80 
872,40 

1.365 80 

1.485.00 
5.172 00 

4.764,00 

726 00 
4.200,00 

4.200 00 
854,00 

7.502,40 

6.972,00 
3.576 00 

3.876,00 

5.985,00 

5.475,00 

7.185,00 

6.349.50 

750,00 

747,00 

764.40 
1.647 00 

2.214,40 

1.723,50 

1.193,80 

1.790 70 
237.154 70 
895.450,70 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; ~ 
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PARÁ GRAFO UNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar o Sr. Wallison Sa dos Santos para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução 
<lo objeto deste Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
II) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2024, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. ~ 
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CLÁUSULA SETIMA-DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda 
e Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com 
apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente 
certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
rdativa à St:guri<la<lt: So~ial e au Fun<lo <le Garantia por Tt:mpu dt: St:rvi~o - FGTS, cum a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R.$ 872.290,50 (oitocentos e setenta e dois mil, duzentos e 
noventa reais e cinquenta centavos) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

10.303.0008.2 - 061 -Manutenção da Fannácia Básica 
3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita 
R$ 251.464,50 
10.301.0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde 
R$ 643.986,20 
3.3 .90.30-Material de Consumo 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) O fornecimento dos produtos objeto do presente contrato será feita diretamente a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e atestado por servidor desta instituição, designado 
para esse fim. ~ 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. C/J{ 
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III) À Secretaria Municipal de Saúde caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei nº 8.666/ l 993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
.1\ .rt. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das detenninações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da socit:da<le ou o falecimento do 1.;ontratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Ad.'Tiinistrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por prute da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 

projetos. ~ 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
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o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descwnpriJnento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
cuntrata<la às sançõt:s previstas na Lt:i nº 10.520/2002 t: Ld nº 8.666/93, garantida prévia t: 

ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, hem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação asswnida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% ( dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação <las demais sanções estabelecidas; 

PARÁ GRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportw1idade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da T ,ei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
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PARÁGRAFO SETIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (iv.LA), comarca da qual o município de 
Buritirana - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e corno prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
prest:nk instrumento em 02 (duas) vias dt: igual teor 4ue, <lepuis dt: li<lo e a1,;ha<lu conformt:, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

~t~ç-
~fuÂ[J~~Â(j_ 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: --------

CPF: --------

Buritirana (MA), 12 de janeiro de 2024 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MlJNICIPAL DE BURITIRA.NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRA TO Nº 12.01.05/2024 
CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL DE 
CONSUMO HOSPITALAR, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA C. M. DISTRIBUIDORA E 
JlliPJIBSENTAÇÕES DE MEDJCAMENTOS 
L TDA., NA FORMA ABAIXO. 

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de 2024, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF nº Ol.601.303/0001 -22, com sede administrativa na /\v. Senador La 
Rol:qut s/n, Ct:nlro, por stu Prtfoitu, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, l:asa<lo, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
O 17.449 .3 83-50, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa C. M. DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA., 
devidamente inscrita no CNPJ nº 07.842.423/0001-06, estabelecida na Rua Tancredo Neves nº 
1124, Ponto Comercial, Vila Nova, Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. Hugo César 
Silva Mendes, brasileiro, solteiro, representante comercial, portador da cédula de identidade de 
nº 20218052002-9 SSP-MA e do CPF nº 022.831.953-65, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº 005/2023 - CPL, 
que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com 
este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 
10.520/02 e Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de medicamentos e material de 
consumo hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o Pregão 
Presencial nº 005/2023 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este 
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

MEDICAl\1ENTOS HOSPITALARES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNT. V. TOTAL 

3 Adrenalina 1 G lni Amp 300 2,90 870,00 

4 AQUa P/ Iniecão 1 0Ml Amp 10000 0,58 5.800,00 

5 Agua P/ lniecão 5MI Amp 2500 0,57 1.425,00 

6 A.lbendazol 400 Mg Cpd 8.000 0,61 4.880 00 

7 Albêndazol Suso. l0MI frc 1.500 1,97 2.955 00 

8 Aminofilina 24Mg/Ml lnj. Amo 1000 3,80 3.800,00 

11 Amoicilina IG lm/lv Amp 1200 4,40 5.280,00 

12 Amoicilina 500Mg Cps Cod 5.000 0,68 3.400,00 

14 Azitromicina 500 Mg Cpd 2000 1 35 2.700 00 

15 Azitromicina Susp. 600Mg 15Ml Frc 250 11,00 2.750,00 

17 Bromidrato De Fenoterol 20M.l Fr Frs 600 8,08 4.848,00 

18 Bromoorida lni 5Mg/MI Amo 1500 4,05 6.075,00 

21 Cefalexina 250Mg/5Ml 60Ml Frc 250 19, 15 4.787 50 

22 Cefalotina fni. 1 G S/Dil. Amp 1000 7,18 7.18000 

23 Ceft.riaxona 10 I.V S/Dil Amp 1000 8,05 8.050,00 

25 Ciorofloxacino (Cloridrato) 2Mg/M1 I00MJ 81 ~o 35,90 2.lP2,00 

26 Ciorofloxacino (Cloridrato) 2Mg/Ml 200Ml Bl 70 57,00 3.990 00 

27 Cloreto De Potassio 10% Ini. I0MI Amp 2500 0,79 1.975 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
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Cloreto De Sódio 10% Inj. l0MI Amp 2500 

Cloridrato De Ambroxol I 5Mg/5MI Frc 600 

Cloridrato De Ambroxol 30Mg/5MI Frc 600 

Cloridrato De Dopamina 5Mg/Ml Amp 700 

Cloridrato De Etilefrina l 0Mg/MI Amp 1200 

Cloridrato De P..idralazina Ini .20Mg/MJ .Amp 300 

Dexametasona 4Mg Ini. Amp 4000 

Diclofenaco De Potassico 25Mg Ini. Amp 2500 

Diclofenaco De Sódio 50Mg Cod 10000 

Diclofenaco De Sodio 75Mg Inj. Amp 4000 

Dioirona 500MIZI 2Ml Ini Arnp 4000 

Dipirona Gts lOMl fr 1000 

Drarnim B6 Ini 50Mg I Ml Amp 600 

Enalaoril, Maleato De 20 Mg Cpd 6.000 

Enalaoril Maleato De. 1 0Mg Cpd 6.000 

Furosemida l0Mg Ini. 2Ml Arnp 2000 

Gentarnicina 20Mg Ini. Amp 1500 

Gentamicína 40Mg Inj. Amp 2000 

Gentamicina 80Mg lni. Arnp 2000 

G\ibenclamida 5Mg Cod 5.000 

Glicose 50% 1 0Ml Arno 4000 

Hidrocortisona 1 00MíZ. S/Dil. Amp 1200 

Hidrocortisona 500Mg. S/Dil. Amp P00 

Hioscina Comoosta lnjetavel Amp 2500 

Hioscina Simoles lnjetavel Amp 1000 

Lidocaina 5% Pesada lnj. 2Ml Amp 120 

Lidocaina Gel 2% bsg 500 

Lidocaina lni. 2% SN 20Ml Amo 600 

Metoclooramida 10Mg/2MI Ini Amp 4000 

Metronidazol Creme Vaginal 5,0 % 600 Tb 400 

Neocaina 0,5% Pesada lnj. Amp 300 

Oleo Mineral 100% 1 00Ml Frc 400 

Omeorazol 40Mg lni. 4A,,,.mp 400 

Ondansetrona<Nausedron) Irri 2Mg/2Ml Arnp 800 
OndansetronarNausedron) lni 2Mg/4MI Arno 800 

Oxacilina lni 500Mg Amp 800 

Oxitocina 5Ui 1 Ml lni. Amp 1000 

Paracetamol 500Mg Cpd 15.000 

Paracetarnol 750Mg Cpd 8.000 

Paracetamol Sol. Oral 200Mg/Ml Frc 1.200 

Penic. G Benz.1.200.000Ui S/Dil Ini Amp 1200 

Penicilina Benz. 600.000Ui lni Amo 1000 

Pbosfoenema 130MI Frs 240 

Promt:lazina 25M11. 2ivíl Ini Amo 1000 

Sol. Metronidazol 0,5% Amp 700 

Soro Fisioló1!ico 0,9% 1 00MI S.F Amp 1300 

Soro Glico-Fisiológico 500Ml S.F Arno 2000 

Soro Manitol 20% 250Mg S.F Amo 800 

Soro Ringer Simples 500Ml S.F Amp 1000 

Tenoxican 40Mg Amp 250 

Vitamina C 1 00Mg/ Ml Arno 4000 

Vitamina K l0Mg Irri Arnp 800 

0,90 2.250 00 

8,69 5.214,00 

8 19 4.914,00 

4,49 3.143,00 

2,89 3.468,00 

8.28 2.484 00 

5,00 20.000,00 

3 04 7.600,00 

0,09 900,00 

2,19 8.760 00 

3,24 12.960,00 

1,89 1.890,00 

9,55 5.730,00 

O 14 840,00 

0,05 300,00 

4.09 8.180.00 

i,74 2.610,00 

1,89 3.780,U0 

2,88 5.760,00 

O 05 250,00 

0,83 3.320,00 

6.28 7.536.00 

9,08 10.896,00 

4,70 1 l.750,00 

3,00 3.000,00 

9,20 1.104,00 

5,85 2.925,00 

7.55 4.530,00 

1,05 4.200,00 

10,28 4.112,00 

13,20 3.960 00 

3,80 1.520,00 

20,00 8.000 00 

5,50 4.400,00 

5,49 4.392 00 

3,95 3.160,00 

5,19 5.190,00 

0.16 2.400.00 

0,32 2.560,00 

3,60 4.320,00 

19,00 22.800,00 

18,80 18.800,00 

10,40 2.496,00 

4,80 4.800,00 

10, 15 7.105,00 

5,90 7.670 00 

12,77 25.540,00 

16,25 13.000,00 

13.60 13.600.00 

23,50 5.875,00 

3,50 14.000,00 

4,00 3.200,00 
TOTAL 406.831,50 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA.l'lA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FARMAClA BÁSICA 
DESCRJÇÃO UND QTD V.UNT. 

Acebrofilina Susp Adulto Frc 250 9,95 

Acido Ascorbico Cpd Cpd 10.000 0,20 

Amoxicilina 250Mg Susp. Frs 1200 8,97 

Amoxicilina 500Mg Cod 8.000 0,49 

Ampicilina S00Mg Cps Cpd 6.000 0,64 

Amnicilina SusrJ. 250Mg/5MI Frc 1.200 8,80 

Anlodipino Besilato IOMg Cpd 15.000 o, 11 

AnJodinino Besilato 5Mg Cpd 15.000 0,04 

Atenolol 1 00Mg Cpd 18.000 0.15 

Azitrornicina 500 Mg Cpd 8000 1,25 

Azitromicina Susp. 600Mg 1 SMI Frc 600 10,90 

Bromidrato De Fenoterol 20Ml Fr Frs soo 7,90 

Butilbrom.De Escop + Dipirona Gts Frc 400 10,70 

Captopril 25Mg Cpd 60.000 0,04 

Cefalexina 500 Mg Cpd 10.000 0,93 

Cefalexina Susn. Oral 50 Mg/Ml Frc 700 18,90 

Cetoconazol 200Mg Cpd 8.000 0,41 

Cetoconazol Creme 30G To 1.000 6,90 

Ciprofloxacino. Cloridrato De. 500Miz Cpd 5.000 0,39 

Cloridrato De Ambroxol 1 SMg/SMJ Frc 1.200 8,70 

Cloridrato De Ambroxol 30Mg/5MI Frc 1.200 8.82 

Cloridrato De Tiamina B 1 300Mg Cpd 12.000 0,51 

Dexarnetasona Creme O, 1 % 1 0G Bsg 1.200 2,90 

DexametasonaSuspl20MI Fr 1.000 3,24 

Dexcloferinamiaa Sol. Oral l 00 MI Frc 1.000 3,89 

Diclofenaco De Potassio 50Mg Cpd 19.000 0,14 

Diclofenaco De Sódio 50Mg Cpd 30.000 0,09 

Dimeticona Cnd 40Mg Cpd 5000 0,20 

Dimeticona Gotas 1 0MI Frc 1.500 1,89 

Dipirona Sódica 500Mg Cod 30.000 0,30 

Dioirona Gotas 1 OMI Frs 3000 1,89 

Enalanril, Maleato De 20 Mg Cod 30.000 O, 11 

Enalaoril. Maleato De. 1 0Mg Cnd 30.000 O 07 

Furosemida 40Mg Cpd 20.000 0,10 

Glibenclamida 5Mg Cpd 60.000 0,04 

Poli vitaminas Susp. 1 00Ml Frc 1.000 7.49 

Pronranolol. Cloridrato 40Mg Cpd 30.000 0,06 

Secnidazol 1 000Mg Cpd 2.000 2,75 

Soro FisiolMico 0,9% 1 00MI S.F Amp 600 5,50 

Soro Fisiológico 0,9% 250Ml S.F Amo 900 6,90 

Soro Fisiológico 0,9% 500Ml S.F Amp 1900 10,00 

Soro Glico-Fisiológico 250Ml S.F Amo 600 8,60 

Soro Glico-Fisiológico 500Ml S.F Amp 1000 11,90 

Sulfadiazina Prata 1 % 400G Pt 40 62,00 

Sulfameloxazol + Trimeloprima 400Mg+80Mg Cnd 15.000 0,43 

Sulfametoxa7.0l + Trimetoprima Sm;.Ora140 MQ+RMg:/Ml Frc 1.200 6,71 

Sulfato Ferroso 30Ml Gts Frc 1.200 1,96 
TOTAL 

V. TOTAL 
2.487,50 

2.000,00 

10.764,00 
3.920,00 

3.840,00 

10.560,00 

1.650,00 

600,00 

2.700,00 

10.000,00 
6.540,00 

3.950 00 

4.280,00 
2.400,00 

9.300,00 

13.230,00 
3.280,00 

6.900 00 
1.950,00 

10.440,00 

10.584,00 
6.120,00 

3.480,00 

3.240,00 

3.890,00 

2.660,00 
2.700,00 

1.000,00 

2.835,00 

9.000 00 

5.670,00 

3.300,00 
2.100,00 

2.000,00 

2.400,00 

7.490.00 

1.800 00 

5.500,00 

3.300,00 

6.210,00 

19.000,00 

5.160,00 

11.900,00 
2.480,00 

6.450,00 
R.052,00 

2.352,00 
251.464,50 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
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MATERIAL DE CONSUMO 
DESCRIÇÃO UND QTD V.UNT. 

Awa Para Autoclave 5Lts GI 60 16,20 

AlllilhaDesc. 13X4,5 C/ 100 Cxs 150 16,70 

A1mlha Desc. 20X5,5 C/100 Cxs 150 15,39 

Agulha Desc. 25X7 C/100 Cxs 200 16 20 

Al!Ulha Desc. 25X8 C/100 Cxs 200 16,20 

Arrulha Desc. 40X 12 C/100 Cxs 150 17,80 

Agulha Raaui 25G Und 250 19,29 

Agulha Raaui 26G Und 250 19,31 

Alcool 70% l000MJ Frs 700 11.10 

Algodão Hidrofilo 500G Rls 300 20,90 

Algodão Ortooedico 10Cm C/12 Pct 150 5,89 

Algodão Ortooedico 12Cm C/12 Pct 150 8 88 

Algodão Ortooedico 15Cm C/12 Pct 150 11,85 

Algodão Ortonedico 20Cm Cil2 Pct 150 16,80 

Aparelho De Glicossímetro Und 50 45,55 

Aoarelho De Pressão C/ Estetoscóoio und 40 133,00 

Atadura Crepe 20Cm 9F C/ 12 Pct 300 11 ,50 

Atadura Gessada 15Cm X 3M C/20 Cxs 20 95,00 

Bolsa De Colostomia C/10 Pct 50 10,93 

Campo Operatório 4SX50 C/50 Pct 20 81 ,00 

Clamo Umbilical C/100 Pct 25 60,00 

Clorexina 0,5% 1 Lt Frs 90 21,78 

Clorexina 2% 1 Lt Frs 90 30,00 

Coletor De Material Perfurocortante 20L Und 200 11.70 

Comoressa De Gaze 7,SX7,5 C/500 Pct 600 14,11 

Equipo Macroswtas C/lnietor Lateral Und 5.000 1,68 

Equipo Multivias C/Clamp Und 250 1,30 

Eauioo P/lnfusão De San11.ue Und 250 5,76 

Escova Cervical C/100 Pct 80 34,92 

Esoaradrano l0X4,5 Rls 400 18,00 

Espatula De A vres C/100 Pct 130 13,60 

Esoeculo Vaginal G Und 1.500 1,99 

EsoecuJo Vairinal M Und 2.000 1,88 

Esoecu]o Vaginal P Und 2.000 1,79 

Fita Adesiva Hospitalar 19Mm/50M Und 350 5,96 

Fita Adesiva P/ Autoclave Und 350 6.17 

Fixador Citologico 1 00MI Frs 60 12,50 

Fralda Geriátrica M C/8 oct 200 21,54 

Fralda Geriátrica P C/8 Pct 200 21 ,99 

Fralda Infantil G C/8 pct 150 18,65 

Fralda Infantil M Cí8 Pct ISO 18,41 

Frasco De Nutricão Enteral 300Ml Und 100 3,10 

Gaze Tioo Queijo 9F 91X91 450G Rls 120 38,56 

Gel Para Ultrassom 5L GI 40 41 ,50 

Gorro TiPo Touca CíElastico C/ 100 Pct 200 18,60 

Kit PI Preventivo Pccu "(1" llnd 200 5,68 

Kit P/ Preventivo Pccu "M" Und 300 5,29 

Kit P/ Preventivo Pccu "P" Und 300 5,00 

Luva Cirunl.ica 7 ,O Esteril Par 1.500 2,52 

Luva Cirurgica 7 ,5 Esteril Par 2.000 2,52 

V. TOTAL 

972,00 

2.505,00 
2.308,50 

3.240,00 
3.240,00 

2.670 00 
4.822,50 

4.827,50 

7.770,00 

6.270,00 
883,50 

1.332,00 
1.777.50 

2.520 00 

2.277,50 

5.320,00 
3.450,00 

1.900 00 
546,50 

1.620,00 

1.500,00 
1.960 20 

2.700,00 

2.340,00 

8.466,00 

8.400,00 
325,00 

1.440,00 

2.793,60 

7.200,00 

1.768,00 

2.985 00 

3.760,00 

3.580,00 

2.086,00 

2.159.50 

750.00 

4.308,00 

4.398,00 

2.797,50 
2.761 50 

310,00 
4.627,20 

1.660,00 

3.720,00 
1.136,00 

1.587,00 

1.500,00 

3.780,00 1!f 
5.040,00 
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Mascara Descartável C/ Elastico C/50 Cxs 200 16,00 

Oleo De Girassol I 00MI Frs 60 7,88 
Paoel Lencol 75X50 Rls 60 14,54 

Papel Unn 11 0SMtrassom) Und 10 136,58 

Porta Lamina C/3 ffiorel) Und 1.500 0,99 

Povidine De2:ermante l 000MI Frs 120 43,10 

Povidine Tópico l000MI Frs 120 39,70 

Preservativo Não Lubrificado C/144 Cxs 10 72,60 

Scalo Nº23 C/ 100 Cxs 100 42 00 

Scalp N°25 C/100 Cxs 100 42,00 

Seda Preta 2.0 C/Ag C/24 Cxs 14 61 00 

Seringa Desc. l0MI C/Ag_ C/100 Cxs 120 62,52 

Seringa Desc. l0MI S/Ag C/1 00 Cxs 120 58,10 

Seringa Desc. 20Ml C/ Ag C/50 Cxs 120 29,80 

Seringa Desc. 20Ml SI Afl. C/50 Cxs 120 32,30 

Seringa Desc. 3Ml C/Ag C/100 Cxs 150 39,90 

Serinll.a Desc. 3MJ S/A11 C/100 Cxs i 50 36,50 

Seringa Desc. 5Ml C/ Ag C/1 00 Cxs 150 47,90 

Seringa Desc. 5Ml SI Aí!. C/100 Cxs 150 42 33 

Sonda Aspiração Traqueal N. 06 C/1 O Pct 60 12 50 

Sonda Asoiração Traqueal N. 08 C/10 Pct 60 12,45 

Sonda Aspiração Traqueal N. l0C/10 Pct 60 12.74 

Sonda Folev N 10 2Vias C/10 Cxs 30 54 ,90 

Sonda Folev N 12 2Vias C/10 Cxs 40 55,36 

Sonda Folev N 14 2Vias C/ 10 Cxs 30 57,45 

Sonda Folev N 16 2Vias C/1 O Cxs 20 59,69 

Sonda Foley N 18 2Vias C/1 O Cxs 30 59,69 
TOTAL 

TOTAL GERAL 

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.200.00 

472,80 
872,40 

1.365,80 
1.485,00 
5. 172,00 

4.764,00 

726,00 
4.200,00 

4.200,00 
854.00 

7.502,40 

6.972,00 
3.576,00 

3.876,00 

5.985,00 
5.475,00 

7.185,00 
6.349,50 

750.00 
747,00 

764.40 

1.647,00 

2.214,40 
1.723,50 

1.193,80 

1.790.70 
237.154,70 
895.450,70 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitanle CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resul1antes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 11/f, 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhwn pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiei cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar o Sr. Wal!ison Sa dos Santos para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução 
<lu ubjdu <lesk Conlralo; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
II) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2024, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CO1\1DIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo e<lital. 
III) N o caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA-DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assina1á o 
termo de recebimento. 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. ~ 
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® 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA .. ~A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLAUSULA SÉTIMA-DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda 
e Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com 
apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente 
certificadas pelo Agente Público. 
ll) O pagamento deverá ser efetuado em PAR.CELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Sol:ial e ao Fundo <le Garantia por Tempo <le Serviço - FGTS, l:um a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) P:ira fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VJ) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VJI) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA-DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R.$ 872.290,50 (oitocentos e setenta e dois mil, duzentos e 
noventa reais e cinquenta centavos) 

CLÁUSULA NONA-DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

10.303.0008.2 - 061 - Manutenção da Farmácia Básica 
3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita 
R$ 251.464,50 
10.301.0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde 
R$ 643.986,20 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) O fornecimento dos produtos objeto do presente contrato será feita diretamente a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e atestado por servidor desta instituição, designado 
para esse fim. ~ 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. l:!!J> 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA.~A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

III) À Secretaria Municipal de Saúde caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses àecorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na fonna da alínea "d" do 
.t\.rt. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das detenninações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A di:s:soluyão <la :socit:<lade ou o falecimento <lo contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
detenninadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por pa1te da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite pennitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja nonnalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 

projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da ~ 
execução do contrato. k:!!J5 
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~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITUR.i\ MUNICIPAL DE BURITIR.i\..NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉClMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descwnprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
wnlratada às sanyões prt:vistas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida pr~via t: 

ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução tot~l ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Admimstração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de l 0% ( dez por cento), calculada sobre o valor total 
du Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁ GRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da T ,ei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

78 
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(i) 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA M~UNICIPAL DE SAÚDE 

PARÁ GRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (IvlA), comarca da quai o município de 
Huritirana - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e corno prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois <lt: li<lo e achauo conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONT 
~~~ ~ 

Pre 1to Municipal 

~Atcki)U 
CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ______ _ 

CPF: ______ _ 

Buritirana (MA), 12 de janeiro de 2024 
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de Assistência Social - RS 2.410,00 08244.0012.2 - 127 -

Manut. do Programa - IGDPBF - R$ 500,0008.244.0012.2 

- 128 - Manut. do Programa - CRAS - R$ 500,00 3.3.90.30 

- Material de Consumo Buritirana (MA), 08 de janeiro de 

2024 TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: ~uely Mannho dos Santos l'eretra 

Código identificador: 0dcptmlicbi20240118120109 

Secretaria Municipal de Saúde 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITTRANA EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: C. M. 

DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE 

MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Aquisição eventual 

e futura de medicamentos e material de consumo hospitalar 

para a Secretaria Municipal de Saúde. VALOR TOTAL R$ 

872.290,50 (oitocentos e setenta e dois mil, duzentos e 

noventa reais e cinquenta centavos) RJ:::,üÊNCIA: Lei nu 

8.666/93 Lei 10.520/02 Dotação Orçamentária: 

10.303.0008.2 - 061 - Manutenção da Farmácia Básica 

3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita R$ 

251.464,50 10.301.0006.2 - J 15 - Manutenção da Gestão 

da Atenção Básica Saúde R$ 643.986,20 3.3.90.30 -

Material de Consumo Buritirana (MA), 12 de janeiro de 

2024 TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: kuilbfzsgcy202401 l8120110 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: IROMAR C. SILVA 

(CONSTRUTORA CUSTÓDIO) OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de 

reforma da Escola Municipal Reginaldo Barbosa da Silva. 

VALOR TOTAL R$ 660.122,32 (seiscentos e sessenta mil , 

cento e vinte e dois reais e trinta e dois centavos) 

REGÊNCIA: Lei nº 8.666/93 Dotação Orçamentária: 

12.361.0010.1 - 012 - Construção/Ampliação/Reforma de 

Escolas Ensino Fundamental 4.4.90.5 1 - Obras e 

instalações Buritirana (M.\), 12 de janeiro de 2024. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: uedi\'cljzl20240J ISl20106 

Secretaria Municipal de Saúde 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: LUMES COMÉRCIO 

OPTICO LTDA. OBJETO: Aquisição de armações com 

lentes para o atendimento dos usuários do Sistema Único de 

Saúde - SUS. VALOR TOTAL R$ 154.875,00 (cento e 

cinquenta e quatro mil, oitocentos e serema e cinco reais) 

REGÊNCIA: Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 Dotação 

Orçamentária: I 0.301.0006.2 - 115 - Manutenção da 

Gestão da Atenção Básica Saúde 3.3.90.30 - Material de 

Consumo Buritirana (MA), 12 de janeiro de 2024 

HJNl:SLr.Y lJO:S :SANTOS SOUSA - PREF.l:::JTO 

MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: cwkfogo8Jnz2024011 8120116 

Secretaria Municipal de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: IMPEL- IMPERA TRIZ 

PAPÉIS E COMÉRCIO LIDA. OBJETO: Aquisição 

eventual e futura de materiais de expediente. VALOR 

TOTAL R$ 44.314,20 (quarenta e quatro mil, trezentos e 

quatorze reais e vinte centavos) REGÊNCIA: Lei nº 

8.666/93 Lei 10.520/02 Dotação Orçamentária: 

04.122.0002.2 - 010 - Manutenção dos Prédios Públicos 

Municipais - R$ 3.040,15 12.361.0010.2 - 130 - FUNDEB 

- Ensino Fundamental - R$ 20.000,00 12.365.0010.2 - 131 

- FUNDEB - Ensino Infantil 30% - R$ 11 .132,95 

10.301 .0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da Atenção 

Básica Saúde - R$ 3.987,85 08.243.0012.2 - 124 - Manut. 

do Programa Criança Feliz - R$ 500,00 08.243.0012.2 -

125 - Manut. do Programa - CREAS - R$ 500,00 

08.244.0012.2 - 079 - Manut. do Fundo Municipal de 

Assistência Social - R$ 4.815,85 08.244.0012.2 - I 27 -

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Pr.ovisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integrirlade. Págjna 315 


